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ERRATA 
 
 

Retificação da Portaria Nº 585/2018, publicada no Diário Oficial do Município de 

Jequié, Ano IV - Edição nº 00672- Caderno 1, página 039, em 05 de dezembro de 

2018.    

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JEQUIÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, torna 
público a seguinte ERRATA: 
 

 
ONDE SE LÊ:  
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta Prefeitura, 
RONALDO VIEIRA DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Governo, na 
Função de Guarda Municipal, Nível/Classe: A-11, Subgrupo: F-3, Grupo Ocup: 1, 
Matrícula nº 275, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 4º (quarto) 
quinquênio, a partir de 01 de Janeiro de 2019. 
 
 

LEIA-SE:  
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 1990 
(Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta Prefeitura, 
RONALDO VIEIRA DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de Governo, na 
Função de Guarda Municipal, Nível/Classe: A-11, Subgrupo: F-3, Grupo Ocup: 1, 
Matrícula nº 275, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º (terceiro) 
quinquênio, a partir de 01 de Janeiro de 2019. 
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